
 

 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Necessidade da Administração: Registro de preços para possível aquisição de 

certificados digitais do tipo A3 e A1, emitidos por Autoridade Certificadora credenciada pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICPBrasil) para atender as necessidades de todas 

as Secretarias e Servidores do Município de São Jose do Cerrito e Câmara de Vereador, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1. OBJETO  

 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa, por dispensa de licitação, para emissão/renovação/validação de 

Certificado Digital do tipo A1 e-CPF, A1 e-CNPJ, A3 e-CPF e A3 e-CNPJ, da Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira (ICPBrasil), com validade entre 12 a 36 meses, conforme Termo 

de Referência, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

1.1.1. Objeto da contratação: 

 

DESCRIÇAO UND. QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

Certificado A3 - e-CPF + Cartão Unid. 24 R$ 308,00 R$ 7.392,00 

Certificado A3 - e-CPF + Token Unid. 19 R$ 463,00 R$ 8.797,00 

Certificado A1 - e-CPF Unid. 26 R$ 163,00 R$ 4.238,00 

Certificado A1 - e-CNPJ Unid. 12 R$ 248,00 R$ 2.976,00 

Certificado A3 - e-CNPJ + Cartão Unid. 12 R$ 410,00 R$ 4.920,00 

Certificado A3 - e-CNPJ + Token Unid. 12 R$ 567,00 R$ 6.804,00 

Soma Total R$ 35.127,00 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Termo de Referenciar. 

1.2.1. Os certificados digitais A3 e-CPF e A3 e-CNPJ, deverão ser compatíveis com o 

Tokens modelo, preferencialmente a StarSign Crypto Starsign CUT / S (GD). 



 

 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 033, de 25 de maio de 2023. 

1.4. O prazo de vigência da contratação da Ata de Registro é de 01 (um) ano contados a 

partir da data da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4.1. O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 

decenal, conforme artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

1.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos, a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são 

aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

 

2.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por dispensa de licitação, para emissão/renovação/validação de Certificado Digital 

do tipo A1 e-CPF, A1 e-CNPJ, A3 e-CPF e A3 e-CNPJ, da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICPBrasil), com validade entre 12 a 36 meses. 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, 

conforme consta nas informações básicas desse termo de referência, mas as despesas vinculadas 

estão previstas na organização interna da mesma. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

 

3.1. Contratação de autoridade certificadora para emissão de certificados digitais dentro 

das especificações e normas da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICPBrasil), nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
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DESCRIÇAO UND. QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

Certificado A3 - e-CPF + Cartão Unid. 24 R$ 308,00 R$ 7.392,00 

Certificado A3 - e-CPF + Token Unid. 19 R$ 463,00 R$ 8.797,00 

Certificado A1 - e-CPF Unid. 26 R$ 163,00 R$ 4.238,00 

Certificado A1 - e-CNPJ Unid. 12 R$ 248,00 R$ 2.976,00 

Certificado A3 - e-CNPJ + Cartão Unid. 12 R$ 410,00 R$ 4.920,00 

Certificado A3 - e-CNPJ + Token Unid. 12 R$ 567,00 R$ 6.804,00 

Soma Total R$ 35.127,00 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis. 

4.1.1. Lei nº 13.853, de 08 de julho de 2019 - Altera a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) - Dispõe sobre o tratamento de dados 

pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, com objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural. 

 

Indicação de marcas ou modelos: 

4.2. Na presente aquisição será indicada marca para o objeto, pela contratante. 

4.2.1 A padronização é necessária em termos técnicos e econômicos, mais vantajosa 

para a administração, devido a facilidade em peças de reposições e manutenção da mesma. 

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

Garantia da contratação: 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 
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4.4.1. Trata-se de aquisição de baixo vulto, não havendo risco ou complexidade que 

justifique a exigência de garantia de execução. 

 

Requisitos de Manutenção 

4.5. A CONTRATADA deverá executar a manutenção evolutiva e adaptativa, sempre 

que houver alterações nos normativos da ICPBrasil. Essas alterações deverão obedecer aos 

prazos impostos nos referidos normativos. 

 

Requisitos de Segurança e Privacidade 

4.6. A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal 

e administrativa, sobre todos os assuntos de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros, que 

tomar conhecimento em razão da execução do objeto do contrato, em particular quanto à 

salvaguarda de informações sigilosas, respondendo igualmente pelos atos e omissões de seus 

prepostos e funcionários. 

4.6.1. 4 A CONTRATADA deverá obedecer aos seguintes normativos da ICPBrasil. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 

Condições de Entrega 

5.1. A CONTRATADA deverá autorizar o agendamento para emissão do certificado 

digital em até 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação da Administração Municipal. 

5.1.1 A emissão dos certificados deverá ser realizada/emitidos, presencialmente no 

Município de São Jose do Cerrito / SC – Conforme local que será informado pela secretaria no 

ato da solicitação. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 4 (quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.4. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso 
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de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual.  

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Gestor do Contrato 

6.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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6.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.10. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal. 

6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

 

Recebimento 

7.1. As aquisições serão recebidas provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133), de forma 

sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 

(vinte e quatro horas), a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
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e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. Liquidação 

7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

7.7.1. o prazo de validade; 

7.7.2. a data da emissão; 

7.7.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.7.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.7.5. o valor a pagar; e 

7.7.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, está ficará sobrestada até que 

o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
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vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação junto ao SICAF. Prazo de pagamento. 

7.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
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tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR 

DE SERVIÇO  

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 

de Licitação, com fundamento no Art.75, inciso II, 3º da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril 

de 2021. 

8.1.2. A adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento. 

8.2. O fornecimento do objeto será parcial, de acordo a necessidade da Administração. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica - CNPJ; 

8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943; 

8.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.4.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
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declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

9.1. O custo estimado da contratação é de R$ R$ 35.127,00 (trinta e cinco mil cento e vinte 

e sete reais). 

 

Pesquisa de preços 

9.2. Foi utilizado o PNCP, considerando o disposto no art. 5º, inciso I da IN SEGES/ME 

nº 65/2021 e inciso II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos: foram 

consultados os preços através do software “banco de preços” cuja pesquisa baseia-se em 

resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas realizadas pela administração pública. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município de São Jose do Cerrito / SC. 

10.2. As despesas relacionadas à execução do objeto contido neste contrato, correrão 

por conta dos recursos da Dotação Orçamentária, as quais serão informadas no momento da 

contratação. 

 

São José do Cerrito, 09 de fevereiro de2024. 

 

 

JOSE DIRCEU DA SILVA 
Prefeito Municipal 

MARCOS ALESSANDRO LEMOS 
Presidente Câmara 
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